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RESOLUÇÃO COMUSA nº 095/2022 

 

PRORROGAÇÃO DO PROJETO 
FARMÁCIA VIVA.  

 

O Conselho Municipal de Saúde de Itajaí  COMUSA  atendendo o disposto na Lei 

Municipal nº 2.634 de 18 de junho de 1991 e no uso das competências e atribuições 

regimentais; 

Considerando a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 

condições para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a organização e 

o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;  

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde e sobre as 

transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde;  

Considerando o Parecer 003/2022/COMUSA/COMAC, de 05 de setembro de 2022, 

que: [...] recomenda parecer favorável para a prorrogação solicitada ao Ministério da 

Saúde, conforme proposto, pelo prazo de SEIS MESES, a contar de 01 de outubro de 

2022 a 31 de março de 2023, mediante a apresentação do parecer jurídico que 

fundamente a legalidade da prorrogação do Contrato nº 002/2019/FMS [...]; e 

Considerando a 469ª Reunião Ordinária, realizada, no dia 05 de setembro de 2022, 

no auditório do Instituto Federal de Santa Catarina - IFSC Campus Itajaí, que discutiu, 

votou e aprovou o Parecer nº 003/2022/COMUSA/COMAC.  

RESOLVE:  

Art. 1º - APROVAR a prorrogação solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Itajaí - SMS e pela Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI, junto ao Ministério da 

Saúde, pelo prazo de SEIS MESES, a contar de 01 de outubro de 2022 a 31 de março  

 

 

de 2023, mediante a apresentação de todas as recomendações elencadas no Parecer 

nº 003/2022/COMUSA/COMAC. 

Art. 2º - Fica anexado a esta Resolução, o Parecer nº 003/2022/COMUSA/COMAC. 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Itajaí, 05 de setembro de 2022.  

 

 



 
 
Anexo 01 
 
PARECER 003/2022/COMUSA/COMAC 
DATA DA ABERTURA: 12 de julho de 2022 
EMENTA: Solicitação de prorrogação de prazo de seis meses do Projeto Farmácia 
Viva  
INSTÂNCIA RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE: Comissão de Média e Alta 
Complexidade (COMAC) do Conselho Municipal de Saúde (COMUSA) 
 
1. Identificação dos solicitantes: 

Razão Social: Secretaria Municipal de Saúde - SMS de Itajaí e Fundação 
Universidade do Vale do Itajaí  - UNIVALI 

CNPJ do FMS 08.259.606/0001-58 

CNPJ da UNIVALI 84.307.974/0001-02 

Endereço da SMS Avenida Adolfo Konder, 250 - São Vicente - Itajaí - SC, 88308-
000 

Endereço da UNIVALI Rua Uruguai, 458 - Centro, Itajaí - SC, 88302-901 

E-mail institucional: gab.sms@itajai.sc.gov.br 

Telefone 47 3249 5549 

Diretor do FMS Jairo dos Santos 

Presidente do COMUSA Edimar Garcia (Biênio 2022-2023) 

Setor responsável pela 
solicitação:  

Gerência de Assistência 

Farmacêutica/Assessoria Executiva 

Responsável do setor 

Parecer da gestão 
favorável à solicitação  

SMS/DAS/GAF/PARECER TÉCNICO nº 17/2022 - 
30/06/2022 
Processo Administrativo Nº 125066/2022-e - SIPE

 

Considerando o Conselho Municipal de Saúde de Itajaí - COMUSA, criado pela Lei 
nº 2.634, de 18 de junho de 1991, Art. 1º como órgão colegiado de caráter permanente 
e deliberativo, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, e pela Lei Complementar 
n. 337, de 20 de dezembro de 2018, art. 1º, Parágrafo Único, como componente da 
estrutura da administração direta do município de Itajaí, composto por usuários, 
representantes do Governo, profissionais de saúde e prestadores de serviços de 
saúde vinculados ao Sistema Único de Saúde, e; 

Considerando 
Saúde, em caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado composto por 
representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários,  

 

 

atua na formulação de estratégias e no controle da execução da política de saúde na 
instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas 
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em cada 

 

Considerando que a Portaria GM/MS n. 886/2010 institui a Farmácia Viva no âmbito 
do SUS, sob a gestão estadual, municipal ou do Distrito Federal, devendo realizar 
todas as etapas, desde o cultivo, a coleta, o processamento, o armazenamento de 
plantas medicinais, a manipulação e dispensação de preparações magistrais e 
oficinais de plantas medicinais e fitoterápicas;  

Considerando que a Farmácia Viva deve estar de acordo com a Resolução ANVISA 
RDC n. 18, de 3 de abril de 2013, que dispõe sobre as boas práticas de 
processamento e armazenamento de plantas medicinais, preparação e dispensação 
de produtos magistrais e oficinais de plantas medicinais e fitoterápicas em farmácias 
vivas no âmbito do SUS; 

Considerando o SMS/GAB/OFÍCIO N. º 057/2022, de 11 de agosto de 2022, que 
encaminha o requerimento de nova análise das respostas das CI's 004/2022 e 
005/2022 enviadas pelo COMAC,  

Considerando o SMS/GAB/OFÍCIO N. º 060/2022, de 18 de agosto de 2022, que 
encaminha a Proposta Comercial da Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI e o 
Parecer Técnico n° 17/2022. 

Considerando o SMS/ DAS /CI N° 481 /2022 Itajaí, de 01 de agosto de 2022, que 
encaminha as respostas solicitadas através da Comunicação Interna 
COMAC/COMUSA nº 005/2022, de 28 de julho de 2022; que encaminha informações 
que atendem as recomendações lançadas no Art. 3o, da Resolução COMUSA nº 
087/2021 e atendendo ao item 6, da Comunicação Interna COMAC/COMUSA nº 
003/2022; 

Considerando o Ofício UNIVALI nº 046/2022, de 14 de julho, que encaminha o 
Cronograma das ações previstas na continuidade do Projeto Farmácia Viva em 2022; 

Considerando o OFÍCIO UNIVALI nº 049/2022, de 08 de agosto de 2022, que 
apresenta alguns esclarecimentos da situação contratual do Projeto Farmácia Viva. 

Considerando o Contrato Nº 002/2019/FMS, do Processo Administrativo 
N°440041/2018, firmado entre o Fundo Municipal de Itajaí e Fundação Universidade 
do Vale do Itajaí - UNIVALI; 

Considerando o Parecer COMAC/COMUSA nº 005/2021, de 26 de novembro de 
2021, que recomenda a prorrogação solicitada ao Ministério da Saúde, pelo prazo de 
seis meses, a contar de dezembro de 2021; e 

Considerando as reuniões da COMAC realizadas nos dias 18 e 25 de agosto e 01 de 
setembro, trataram sobre o Projeto Farmácia Viva e a elaboração do Parecer 
003/2022/COMUSA/COMAC. 

 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A Comissão analisou todos os documentos apresentados, que solicitam a prorrogação 
do prazo do Projeto Farmácia Viva por mais seis meses, a partir de 30 de junho de 
2022 e, analisou ainda, a complementação de informações do Projeto Farmácia Viva, 
através de documentos enviados tanto pela SMS, como pela UNIVALI.  

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão recomenda parecer favorável para a prorrogação solicitada ao Ministério 
da Saúde, conforme proposto, pelo prazo de SEIS MESES,  a contar de 01 de outubro 
de 2022 a 31 de março de 2023, mediante a apresentação do parecer jurídico que 
fundamente a legalidade da prorrogação do Contrato  nº 002/2019/FMS. 
 

RECOMENDAÇÕES 

À Secretaria Municipal de Saúde e ao Fundo Municipal de Saúde: 

1 - Apresentar o parecer jurídico, com as devidas fundamentações, por parte da PGM 
para a prorrogação de prazo do Contrato nº 002/2019/FMS, com vencimento em 14 
de junho de 2020; bem como emitir parecer das atividades ocorridas no período 
compreendido de 01 de julho até o término do prazo para as respostas às 
recomendações deste parecer; 

2 - Não incluir aditivos financeiros ao projeto; 

3 - Definir a porcentagem/quantidades dos profissionais médicos e enfermeiro e 
dentistas capacitados e o percentual da abrangência dos profissionais capacitados 
para os fitoterápicos; 

4 - Definir a porcentagem/quantidades dos farmacêuticos capacitados e o percentual 
de abrangência dos profissionais; 

5 - Informar o fiscal do contrato nº 002/2019/FMS, assim como apresentar o ato 
administrativo que o designou, conforme estabelece o Art. 67, da Lei Nacional nº 
8.666/1993; 

6 - Apresentar os relatórios técnicos, financeiros e jurídicos, no término do contrato nº 
002/2019/FMS, no dia 15 de abril de 2023; 

7 - Apresentar ao COMUSA os projetos preliminares (Básico e Executivo) antes da 
celebração do novo contrato que trata da Farmácia Viva;  

8 - Apresentar o calendário/agenda das reuniões da Comissão Gestora da Farmácia 
Viva. 

À Fundação UNIVALI: 

1 - Apresentar o Projeto de Sustentabilidade detalhado a ser elaborado, devendo ser 
encaminhado para apreciação até o dia 01 de outubro de 2022.  

2 - Apresentar o relatório parcial em dezembro de 2022 e o relatório final em março 
de 2023. 

 
 
 
À Mesa Diretora do COMUSA: 
Encaminhar as futuras análises do Projeto Farmácia Viva para a Comissão de Atenção 
Básica - COMAB. 

 

Este é o parecer. 

 

Itajaí, 05 de setembro de 2022. 

 
 

Comissão de Média e Alta Complexidade (COMAC) 
Fernanda Piccolo - Coordenadora 
Stella Maris Brum Lopes - Secretária 
Demais membros: Carla Andrea Hütner, Evandro de Oliveira, Fátima Regina Cardoso 
Constâncio,  Ivanda Teresinha Senger de Macedo, João Fillipe Horr, Mariana Steil 
Sabel Schaffer, Rodrigo Massaroli e Tatiana Buchabqui Hoefelmann 

 

 

 



ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 2745/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do 
artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JULIANO DA COSTA, 
matrícula nº 2267302, ocupante do cargo de provimento em comissão de DIRETOR 
DE RELAÇÕES TEMÁTICAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 
DA CIDADANIA, a contar de 14 de setembro de 2022.

Itajaí, 14 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA Nº 2751/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao Decreto nº 12.439, de 21 de dezem-
bro de 2021, alterado pelo  Decreto nº 12.466, de 27 de janeiro de 2022, RESOLVE:

Art. 1º - EXCLUIR, da COMISSÃO DE REVISÃO de laudos técnicos e programas 
relacionados ao gerenciamento de riscos ocupacionais inerentes aos locais e ativida-
des dos servidores públicos do município de Itajaí, Greyce de Souza Lobo Mayer, 
Representante da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - INCLUIR, na COMISSÃO DE REVISÃO de laudos técnicos e programas 
relacionados ao gerenciamento de riscos ocupacionais inerentes aos locais e ativida-
des dos servidores públicos do município de Itajaí, Lúcio Pereira Vieira, Representan-
te da Secretaria Municipal de Saúde.

Itajaí, 14 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2752/2022           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 2650, de 02 de setembro de 2022, Publicada no Jornal 
do Município – Edição nº 2578, de 02 de setembro de 2022, que concedeu Licença 
por motivo de doença em pessoa da família, no que concerne a servidora ELIZIETE 
ALCÂNTARA REBOUÇAS, matrícula nº 2079001, onde se lê: “resolve CONCE-
DER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA”, leia-se: 
“resolve CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO”.

Itajaí, 14 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2753/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SURAIA SEHN PEREIRA, 
matrícula nº 2407501, ocupante do cargo de provimento em comissão de DIRETOR 
DE PROTEÇÃO E DEFESA ANIMAL, do INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL - 
INIS, a contar de 15 de setembro de 2022.

Itajaí, 14 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2754/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, RENATA MENDONÇA ARAUJO, para exercer o car-
go de provimento em comissão de DIRETOR DE PROTEÇÃO E DEFESA ANIMAL 
, do INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL - INIS.

Itajaí, 14 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2755/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SURAIA SEHN PEREIRA, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DE RELAÇÕES TEMÁTICAS, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA.

Itajaí, 14 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2757/2022

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, NEUZA TEREZINHA BOTTEGA, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Itajaí, 14 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2758/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LI-
CENÇA-PRÊMIO, a servidora PRISCILA CRISTINA REGIS TREVISAN, matrícula 
nº 872727, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2016/2022,  
considerando o período aquisitivo de 29 de janeiro de 2016 a 05 de setembro de 2022, 
conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 
(três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de maio de 
2023 a 30 de junho de 2023.

Itajaí, 14 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 2759/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora ÉRICA TORAL DOS SANTOS, matrícula nº 
1800002, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2016/2022,  considerando o período aquisitivo de 01 de fevereiro de 
2016 a 08 de setembro de 2022, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio 
de 2020, pelo período de 03 (três) meses, de 24 de outubro de 2022 a 21 de janeiro de 
2023.

Itajaí, 14 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2760/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 
C.I.s nº 1756 e 1757/2022, da Secretaria Municipal de Educação e aos requerimentos 
da servidora ODETTE JAQUELINE SADZINSKI ZIMMERMANN, matrícula nº 
2317001, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 23 de agosto 
de 2022 a 20 de dezembro de 2022.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 21 de dezembro de 2022 a 18 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 14 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2763/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à 
C.I. nº 1770/2022, da Secretaria Municipal de Educação e ao requerimento da servi-
dora MARINAIA NATANI MAFRA BEUTLER, matrícula nº 1976301, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 31 de agosto 
de 2022 a 28 de dezembro de 2022.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 29 de dezembro de 2022 a 26 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 14 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 2765/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, MARIA APARECIDA DOS 
SANTOS, matrícula nº 2365701, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA, 
a contar de 14 de setembro de 2022.

Itajaí, 14 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2766/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LILIANE HELENA CABRAL CHIARELLI, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA.

Itajaí, 14 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2769/2022     
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e de 
acordo com a Lei nº 4.075, de 26 de abril de 2004, art. 3º, Parágrafo Único, Inciso I, 
resolve CONCEDER AFASTAMENTO PARA CURSAR MESTRADO a servidora 
KRYSTIELY WILGEN DA SILVEIRA PINHEIRO, matrícula nº2239101, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com início em 15/09/2022 e término em 14/09/2024.
                
Itajaí, 14 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2770/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 1814/2022, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, GISELLE 
CRISTINE DA SILVA SANDRI, matrícula nº 1710505, do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, 20 (vinte) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, a contar de 13 de setembro de 2022.

Itajaí, 14 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2772/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 

de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 

nº 2.960, de 03 de abril de 1995, FERNANDA FERREIRA CUNHA, para exercer o 

cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO 

FUNDAMENTAL – do C.E. Prof. Cacildo Romagnani, da SECRETARIA MUNICI-

PAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 14 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 2773/2022

                   

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 

inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, MARCELA APARECIDA 

FURTADO, matrícula nº 1456108, ocupante do cargo de provimento em comissão 

de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI 

Luiz Orsi Júnior, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 14 

de setembro de 2022.

Itajaí, 14 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2774/2022

                   

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 

inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, CAROLINA PEREIRA, ma-

trícula nº 2511201, ocupante do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA 

DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Lausimar Laus, da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 14 de setembro de 2022.

Itajaí, 14 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2776/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 

de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 

2.960, de 03 de abril de 1995, ADRIANA SIMAS, para exercer o cargo de provimen-

to em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL – CEI Lausimar Laus, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 14 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 2782/2022           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve RETI-
FICAR a Portaria nº 2516, de 19 de agosto de 2022, Publicada no Jornal do Municí-
pio – Edição nº 2574, de 19 de agosto de 2022, que concedeu Licença para tratamento 
de saúde a servidora MARINA DE AZEVEDO DIAS, matrícula nº 2298601, onde se 
lê: “por 07 dias - 11/08 a 17/08/2022”, leia-se: “por 05 dias - 11/08 a 15/08/2022”.

Itajaí, 14 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2783/2022           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 2662, de 02 de setembro de 2022, Publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2578, de 02 de setembro de 2022, que concedeu Licença para 
tratamento de saúde a servidora ANDREA BETHANIA SANTOS BITTENCOURT, 
matrícula nº 220501, onde se lê: “LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
por 05 dias - 22/08 a 26/08/2022”, leia-se: “LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA - por 01 dia - 23/08/2022”.

Itajaí, 14 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2784/2022           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 2508, de 19 de agosto de 2022, Publicada no Jornal do Mu-
nicípio – Edição nº 2574, de 19 de agosto de 2022, que concedeu Licença por motivo 
de doença em pessoa da família ao servidor LEONARDO TAKAHITO MATSUBA-
RA, matrícula nº 1391103, onde se lê: “LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA - por 01 dia - 14/08/2022”, leia-se: “LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA - por 01 dia - 15/08/2022”.

Itajaí, 14 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2785/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 551/2022, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, à servidora ANDREIA WEIS, 
matrícula nº 2354101, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da 



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 07 de setembro de 
2022 a 04 de janeiro de 2023.

Itajaí, 14 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2786/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 550/2022, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de acordo 
com o artigo 1º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o Decreto 
nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 
(DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO a servidora IZABELA 
AUANA DE AMORIM PRIPRA, matrícula nº 2081301, admitida para exercer empre-
go público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 40 (quarenta) horas semanais, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, passando a desempenhar 30 (trinta) 
horas semanais, pelo período de 08 de setembro de 2022 a 07 de setembro de 2023.

Itajaí, 14 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2787/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 550/2022, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de acordo 
com o artigo 1º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o Decreto 
nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 
(DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO a servidora ANDREA 
CRISTINA DAS NEVES, matrícula nº 2480601, admitida por prazo determinado na 
função de PROFESSOR, 40 (quarenta) horas semanais, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 30 (trinta) horas semanais, pelo 
período de 08 de setembro de 2022 a 07 de setembro de 2023.

Itajaí, 14 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2788/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 548/2022, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (ACIDENTE DE TRA-
BALHO), em conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, a servidora ALINE GERMANO, matrícula nº 1232301, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 
pelo período de 03 (três) dias, de 24 de agosto de 2022 a 26 de agosto de 2022.

Itajaí, 14 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2789/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 548/2022, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (ACIDENTE DE TRA-

BALHO), em conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, a servidora CLEUZELY APARECIDA CORREA DO PRADO, 
matrícula nº 2267504, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, pelo período de 10 (dez) dias, de 31 de agosto de 
2022 a 09 de setembro de 2022.

Itajaí, 14 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2790/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 548/2022, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (ACIDENTE DE TRA-
BALHO), em conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, a servidora ILDA CAVALLERI VAILATTI, matrícula nº 2279801, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO 
ESPECIAL, pelo período de 60 (sessenta) dias, de 29 de agosto de 2022 a 27 de 
outubro de 2022.

Itajaí, 14 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2791/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 548/2022, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (ACIDENTE DE TRA-
BALHO), em conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, a servidora JOSIANE EVARISTO, matrícula nº 614902, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, pelo período de 15 (quinze) dias, de 
29 de agosto de 2022 a 12 de setembro de 2022.

Itajaí, 14 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas







PORTARIA N.º 2804/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria 
nº 2574, de 26 de agosto de 2022, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2576, de 26 de agosto de 2022, que designou a servidora DANIELLY ANACLETO 
SOARES DA SILVA, matrícula nº 1885303, para ocupar interinamente o cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL, do CEI Luiz Orsi Júnior, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, em substituição a servidora Marcela Aparecida Furtado, matrícula nº 
1456108, a contar 14 de setembro de 2022.
                                                      
Itajaí, 14 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2807/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, e consoante à C.I. nº 0994/2022, da Secretaria 
Municipal de Saúde e requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A PEDIDO o 
contrato de KEROLYNE COELHO GONZAGA, matrícula nº 2311701, admitido para 
exercer emprego público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 40 (quarenta) 
horas semanais, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 15 de 
setembro de 2022.

Itajaí, 14 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2808/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 1808/2022, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, DAIANE 
ZACHESKI DA SILVA, matrícula nº 1658901, do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 (trinta) horas semanais, da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 15 de setembro de 2022.

Itajaí, 14 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 2810/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORI-
ZAR a servidora ELISANE DA ROSA TORALES BENITEZ, matrícula nº 2073501, 
admitida para exercer emprego público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, portadora da CNH nº 07444626380, ca-
tegoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, 
tendo como data final, 25 de dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento 
do cargo em epígrafe.

Itajaí, 14 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

ATOS DO INIS



ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 181/22

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, CONSIDERANDO o requerimento 
protocolizado neste Instituto de Previdência, pelo servidor JOSE ALFONSO MO-
NESTEL MONTOYA, matrícula 170801, resolve:

Art. 1° CONCEDER A DESAVERBAÇÃO da Certidão de Tempo de Contribuição 
expedida pelo INSS em 04/07/2019, sob o protocolo n° 20021060.1.00106/19-8.

Art. 2° REVOGAR a Portaria nº 180/19, que concedeu a Averbação de Tempo de 
Serviço/Contribuição ao referido servidor;

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 14 de setembro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DO PROCON



ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.709, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022.

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO TÉCNICO DELIBERATIVO DO CENTRO 
REGIONAL DE INOVAÇÃO – CRI.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, da 
Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como na Lei n° 7.377, de 16 de março de 
2022 e no Decreto nº 12.630, de 28 de junho de 2022, e ainda, considerando o teor do 
processo administrativo nº 193029/2022- e,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados membros do Conselho Técnico Deliberativo do Centro 
Regional de Inovação - CRI – Gestão 2022-2024 na forme a seguir:

I - Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico:
Titular: Edson Rodrigo Bastos
Suplente: Allan Giovani de Souza

II - Representante da Secretaria Municipal de Tecnologia:
Titular: Murilo Allan Sodré de Souza
Suplente: Cleverson Alves Paes

III - Representante do Colegiado de Desenvolvimento da Associação dos Municípios 
da Região da Foz do Rio Itajaí – AMFRI:
Titular: Rodrigo Leonardo Vargas Silveira
Suplente: Maria Pissaia

IV - Representante da Secretaria de Desenvolvimento Econômico Sustentável do 
Governo do Estado de Santa Catarina (Diretoria de Ciência, Tecnologia e Inovações):
Titular: Moris Cleber Kohl
Suplente: Iuana Silva Réus Abella

V - Representante da Universidade Federal de Santa Catariana - UFSC:
Titular: Ana Julia Dal Forno
Suplente: Clarissa Stefani Teixeira

VI - Representante da Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC:
Titular: Vitor Hugo Klein Júnior
Suplente: Luiz Filipe Goldfeder Reinecke

VII - Representante da Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI:
Titular: José Roberto Provesi 
Suplente: Janaina Lorenzi Tomio

VIII - Representante da Instituto Federal Catarinense – IFC – Campus Camboriú:
Titular: Angelo Augusto Frozza
Suplente: Leandro Mondini 

IX - Representante da Associação Empresarial de Itajaí - ACII:
Titular: João Olindo dos Santos Júnior 
Suplente: Eder Carlos de Souza

X - Representante da Associação Empresarial de Balneário Camboriú - ACIBALC:
Titular: Héderson da Silva Cassimiro
Suplente: Érito Bauer Chaves

XI - Representante do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI - Itajaí:
Titular: Roberto Zen
Suplente: Carlos Antônio Vinotti

XII - Representante do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – 
SEBRAE - Itajaí:
Titular: Alcides C. Sgrott Filho
Suplente: Andresa Vieira 

XIII - Representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, Subseção Itajaí:
Titular: Ronaldo Camargo
Suplente: Ana Paula Colzani

XIV - Representante do Conselho Regional de Contabilidade - CRC:
Titular: Jucélio João da Silva

Suplente: Eduardo José Bohora Gonçalves Filho 

XV - Representante do Sindicato das Indústrias da Construção Civil dos Municípios 
da Foz do Rio Itajaí – SINDUSCON:
Titular: Wadis Dall Oglio Neto
Suplente: Gustavo Felipe Bernardi

XVI - Representante do Rotary Club de Itajaí Norte:
Titular: Rodrigo Lamim
Suplente: Cristiano Borges Pereira

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 12 de setembro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.711, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022.

INSTITUI A COMISSÃO GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – CGPD, NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, da 
Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, e ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 188343/2022- e,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituída no Município de Itajaí a Comissão Geral de Proteção de Dados 
(CGPD), responsável pela regulamentação da Lei Geral de Proteção de Dados no 
âmbito municipal, pela avaliação dos mecanismos de tratamento e proteção dos dados 
pessoais existentes e pela proposição de ações voltadas ao seu aperfeiçoamento, com 
vistas ao cumprimento na Lei federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

Art. 2º A Comissão Geral de Proteção de Dados será composta por um representante, 
e suplente, dos seguintes órgãos:
I – Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas;
II – Secretaria Municipal de Governo;
III - Secretaria Municipal de Tecnologia;
IV - Procuradoria-Geral do Município;
V - Controladoria-Geral do Município.
§ 1º Os membros da CGPD serão designados por meio de portaria específica do Chefe 
do Poder Executivo Municipal.
§ 2º Os membros da CGPD não perceberão nenhum tipo de remuneração ou acrésci-
mo financeiro por sua atuação, sendo o exercício de suas atividades considerado de 
relevante interesse público.

Art. 3º São atribuições da Comissão Geral de Proteção de Dados:
I – avaliar os mecanismos de tratamento e proteção dos dados pessoais existentes e, 
em conjunto com o encarregado de proteção de dados, propor políticas, estratégias e 
metas a fim de manter conformidade com o disposto na Lei nº 13.709, de 2018;
II – formular princípios e diretrizes para a gestão de dados pessoais e propor sua 
regulamentação;
III – supervisionar a execução dos planos, dos projetos e das ações aprovados para 
viabilizar a implantação das diretrizes previstas na Lei nº 13.709, de 2018;
IV – Supervisionar as atividades do encarregado de proteção de dados e dar suporte 
ao mesmo para o cumprimento dessas atividades, bem como notificá-lo sobre qual-
quer tipo de não conformidade com a LGPD;
V – Analisar e aprovar Instrução Normativa, elaborada pelo encarregado de proteção 
de dados, contendo regulamentação específica e os procedimentos para a proteção e o 
tratamento de dados no âmbito do Município de Itajaí;
VII – Atuar de forma deliberativa e consultiva quanto a qualquer assunto relaciona-
do à Lei Geral de Proteção de Dados e demais leis que possam colidir com o tema 
proteção de dados.

Art. 4º Para fins deste decreto, considera-se:
I - Controlador:  o Município de Itajaí, como pessoa jurídica de direito público a 
quem compete as decisões referentes ao tratamento dos dados pessoais;
II - Encarregado: pessoa indicada pelo Controlador para atuar como canal de comuni-
cação entre o Controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção 



de Dados (ANPD) nomeado, por meio de portaria, pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal e submetido à supervisão da Comissão Geral de Proteção de Dados;
III - Titular de Dados: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são 
objeto de tratamento;
IV - Dados Pessoais: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identi-
ficável;
V - Dados Pessoais Sensíveis: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção 
religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, 
filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou 
biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural;

Art. 5º São atribuições do Encarregado as previstas no art. 41 da Lei federal nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 13 de setembro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.712, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6°, INCISO II, DA LEI N° 7.369 DE 28 DE DEZEMBRO 
DE 2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VII, 
do artigo 47, da Lei  Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso 
II, da Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 204420/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, 
pertencente ao orçamento municipal vigente, para complementar despesa de custeio 
com consumo de água das unidades da Rede Municipal:

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.41 – Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.91.00.00.20/335
Valor: R$ 200.000,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º será coberto no valor de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais), será coberto por conta da anulação da seguinte dotação:

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.41 – Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20/333
Valor: R$ 200.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 13 de setembro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. AGRICULTURA

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 
DE ITAJAÍ

O Presidente do Conselho do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sus-
tentável - CMDRS, órgão colegiado da Secretaria da Agricultura e Expansão Urbana, 
instituído pela Lei Complementar nº 315, de 14 de dezembro de 2017, no uso de 
suas atribuições e de acordo com o Artigo 3º Inciso I, faz saber que os Secretários 
das seguintes Secretarias Municipais e Autarquias, bem como no Artigo 3º Inciso III 
referente às entidades, designaram novos representantes, para comporem o CMDRS, 
a saber:

 - Secretaria Municipal da Fazenda – Secretário Érico Laurentino indicou como titular 
o Servidor Pedro Renato Massola Paz e  como suplente a Servidora Gilmara Reis 
Censi.

- Instituto Itajaí Sustentável – O Diretor Presidente Mario Cesar Ângelo indicou como 
representante titular do Inis, a Servidora Jamilli Girardi e seu suplente o Servidor 
Edson Panca. 

- Secretaria de Desenvolvimento Econômico - Secretário Edson Rodrigo Bastos indi-
cou como titular o Servidor Giovani Felix e  como suplente Jonas Hostin.

- Entidade Banco do Brasil – O Seu Gerente Fabrício Pandini indicou como titular o 
Fabrício Pandini e  como suplente Mauro Machado.

César Reinhardt
Presidente do CMDRS

Itajaí, 09 de setembro de 2021

ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO













ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO



ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-073863

REGISTRO NO TCE/SC 64C3A5E544CA001339113FEADABE12E3D7091A00

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado à 
Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará reali-
zar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para Contratação de empresa 
especializada para realizar manutenções preventivas e corretivas com fornecimento 
de peças genuínas para as motobombas centrifugas, por 12 (doze) meses, das marcas 
Schneider e Thebe, pertencente ao Sistema de Abastecimento de Água e o Sistema de 
Coleta e Tratamento de Esgoto de Itajaí – SC, mediante as especificações e condições 
previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 8.666/93 
e alterações posteriores, Decreto Federal nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação na Gerência 
de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou poderão 
fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.
semasaitajai.com.br/licitacoes.
  A sessão pública ocorrerá às 14:00h  do dia 23 de setembro de 2022, no Portal de 
Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participa-
ção aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 12 de setembro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-074620

REGISTRO TCE Nº 64FFC2642F92A7C36164E0F2D6D3208FE2445617

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado à 
Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará reali-
zar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para Aquisição de motobom-
bas submersíveis reservas para as Estações Elevatórias de Esgoto do sistema de coleta 
de esgoto sanitário e para a ETA São Roque do SEMASA – ITAJAÍ/SC, mediante as 
especificações e condições previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 10.520, de 17 
de julho de 2002, 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Federal nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação na Gerência 
de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou poderão 
fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.
semasaitajai.com.br/licitacoes.
  A sessão pública ocorrerá às 14:00h  do dia  28   de   setembro  de 2022, no Portal de 
Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participa-
ção aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC,  13 de setembro de 2022.

Anderson Carlos Deola da Silva
Diretor Geral – SEMASA e.e.



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 013/22 - OBJETO: Contratação de empresa ou consórcio 
de empresas para execução das obras de remoção do píer do Centro Comercial Portu-
ário (CCP), dragagem de área de atracação junto à sua margem e destinação final dos 
resíduos, tudo em conformidade com o Edital de Licitação e as demais especificações 
e descritivos técnicos no Termo de Referência – Anexo I do Edital EDITAL: Os 
interessados poderão ler e obter o Edital completo no site do Porto de Itajaí, endereço: 
https://www.portoitajai.com.br/licitacoes. SESSÃO DE ABERTURA: 28/09/2022, às 
14h00min na Superintendência do Porto de Itajaí. CÓDIGO DE REGISTRO TCE-
-SC: F53C6F270ECFB7C3D62D8847ED80650605C11713.
FÁBIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

ATOS DA SEC. GOVERNO

4ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº014/2022/SE-
DAC - PROCESSO SIPE Nº 90974/2022-e

Aos doze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois às quatorze horas, 
na sala da Diretoria Executiva de Planejamento e Orçamento do SEGOV, reuniram-
-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 
3419/2021, 3624/2021 e 2855/2021, para avaliar os documentos faltantes descritos na 
2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe e avaliar o Parecer Técnico da SEDAC sobre 
o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº014/2022/SEDAC, cujo objeto consis-
te no SERVIÇO DE PRÁTICAS ESPORTIVAS, NA MODALIDADE ARTES MAR-
CIAIS (TAEKWONDO/MUAY THAI/BOXE), PARA CRIANÇAS E ADOLESCEN-
TES, FAIXA ETÁRIA 05 (CINCO) A 17 (DEZESSETE) ANOS, 11 (ONZE) MESES 
E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS PREFEREN-
CIALMENTE NOS BAIRROS/LOCALIDADES SANTA REGINA, SALSEIROS, 
ESPINHEIROS, IMARUI, CIDADE NOVA, CORDEIROS, SÃO VICENTE, SÃO 
JOÃO, BARRA DO RIO, SÃO JUDAS, DOM BOSCO, NOSSA SENHORA DAS 
GRAÇAS, RESSACADA, CARVALHO, FAZENDA, CENTRO, FIUZA LIMA OU 
VILA OPERÁRIA – PARA 150 (CENTO E CINQUENTA) VAGAS, pelo período 
de 07 (sete) meses, durante o exercício de 2022.Foi solicitado à entidade LIGA SUL 
BRASILEIRA DE TAEKWONDO enviar por e-mail para elton@itajai.sc.gov.br e 
também protocolar fisicamente na SEDAC, o novo Plano de Trabalho, alterando o 
período do termo, que passará a ser de 04 (quatro) meses e não 07 (sete) meses, para 
tanto a Comissão de Seleção concedeu o prazo de até 05 (cinco) dias corridos para as 

alterações e entrega dos documentos solicitados, conforme edital. A entidade LIGA 
SUL BRASILEIRA DE TAEKWONDO apresentou o Plano de Trabalho retifica-
do, conforme orientação da Comissão Técnica da SEDAC, estando este anexado 
ao processo. O valor global proposto pela entidade LIGA SUL BRASILEIRA DE 
TAEKWONDO para o serviço de práticas esportivas, na modalidade artes marciais 
(taekwondo/muay thai/boxe), para crianças e adolescentes, faixa etária 05 (cinco) a 17 
(dezessete) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, residentes e/ou domici-
liados preferencialmente nos bairros/localidades santa regina, salseiros, espinheiros, 
Imaruí, Cidade Nova, Cordeiros, São Vicente, São João, Barra do Rio, São Judas, 
Dom Bosco, Nossa Senhora das Graças, Ressacada, Carvalho, Fazenda, Centro, Fiuza 
Lima ou Vila Operária – PARA 150 (CENTO E CINQUENTA) VAGAS, pelo período 
de 04 (quatro) meses, durante o exercício de 2022 é de R$ 57.925,00 (cinquenta e sete 
mil novecentos e vinte e cinco reais), conforme informado no parecer técnico. Com 
base nos fatos citados e de acordo com o Parecer Técnico n°025/2022/SEDAC, decla-
ramos VENCEDOR do presente certame a entidade LIGA SUL BRASILEIRA DE 
TAEKWONDO. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente 
ata que segue assinada pelos presentes.

Tânia Maria Novaes                          
Presidente                                       

Silvana Gonçalves Wagner Russi              Michelly Natali Anacleto Paes
Membro da Comissão                              Membro da Comissão

Eveliz Comin
Membro da Comissão

Elton José Blageski Junior Juliana Inês da Silva Gonçalves
Membro Técnico da Comissão da SEDAC Membro Técnico da Comissão da SE-
DAC

 

 

ITEM MATERIAL/SERVI O UNID. 
MEDIDA 

MARCA VALOR 
ADJUDICADO 

(R$) 

VALOR 1º 
REEQUILÍBRIO 

(R$) 

VALOR 2º 
REEQUILÍBRIO 

(R$) 

1 538 - CIMENTO 
PORTLAND, CP II - 
32 POZOLÂNIC EM 
SACO DE 50KG. 

SC SUPREMO 29,00 32,27 35,91 



 

 

 

 

ITEM MATERIAL/SERVI O UNID. 
MEDIDA 

MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 1º 
REEQUILÍBRIO 

(R$) 

1 538 - CIMENTO PORTLAND, 
CP II - 32 POZOLÂNIC EM 
SACO DE 50KG. 

SC SUPREMO 29,00 32,27 

 

 

 

Item Material/Servi o Valor 
Adjudicado 

Reequilibrado 
(R$) 

Custo 
23/03/2022 

(R$) 

Custo  

Novo 

(R$) 

Percentual 
de aumento 

(%) 

Valor 
Reequilibrado 

(R$) 

01 CIMENTO PORTLAND SACO DE 
50KG 

32,27 26,15 29,10 11,28 35,91 

 

 

 

Item Material/Servi o Valor 
adjudicado 

Atual (R$) 

Valor 
Reequilibrado 

(R$) 

01 CIMENTO SACOS DE 50 KG MARCA SUPREMO 32,27 35,91 
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MEDIDA 
MARCA QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 090/2022

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licitação, a 
empresa CONSTRUTORA E INCORPORADORA TECONZA, visando a EXECU-
ÇÃO DO LANTERNIN DO GINASIO DO CE PROF. CACILDO ROMAGNANI, 
pelo valor total de R$ 39.750,00 (trinta e nove mil, setecentos e cinquenta reais), com 
fundamento no inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Itajaí, 13 de setembro de 2022.
 
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 091/2022

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licitação, 
MARIA GORETI FLÔRES BAGATIM, PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
INSTALAÇÃO DA DIRETORIA DE PLANEJAMENTO HABITACIONAL, PELO 
PERÍODO DE 18 (DEZOITO) MESES, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) 
mensais, totalizando R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais) para o período, 
com fundamento no inciso X, do art. 24, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.   

Itajaí, 13 de setembro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo



Extrato: CONTRATO Nº_251/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: INFLAVEIS REMAR INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 07.334.962/0001-26
Quadro Societário: Antonio Demetrio Costelini Junior ,Aline de Andrade Leite Coste-
lini, Jessica Silva Coutinho, Patricia Coutinho Costelini, Priscila Coutinho Pereira,Ro-
gerio Valentim Costelini
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 262/2022
Número do Processo: 154040/2022-e
Objeto: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) BOTES INFLÁVEIS PARA O CORPO DE 
BOMBEIROS. 
Data Assinatura: 14/09/2022
Valor: 50.914,00  (cinquenta mil e novecentos e quatorze reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura.

Extrato: CONTRATO Nº 247/2022 FUMTUR
Nome: Fundo Municipal de Turismo de Itajai
Empresa: LANCHONETE SÃO JORGE LTDA
CNPJ: 79.304.606/0001-70
Quadro Societário: Julia Helena Legal ,João Pedro Legal,Inacia Maria Pedro Legal 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 267/2022
Número do Processo: 169101/2022-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
PARA AS EQUIPES QUE ATUARÃO NA 34ª MAREJADA. 
Data Assinatura: 13/09/2022
Valor: 86.900,00  (oitenta e seis mil e novecentos reais)
Vigência: O contrato terá vigência a partir da sua assinatura com prazo até 30 de 

novembro de 2022, visando a cobertura da 34ª Marejada que ocorrerá entre os dias 06 
e 23 de outubro de 2022, permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 
8.666/93.

Extrato: 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 038/2019/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: OSVALDO DIAS DA SILVA EIRELI
CNPJ: 00.851.016/0001-08
Quadro Societário: Osvaldo Dias da Silva
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 113960/2021-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, JARDI-
NAGEM, LIMPEZA EXTERNA E LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA, 
COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS, EM UNIDADES DE SAÚDE, CANIL MUNICIPAL E NO UPA 
DE CORDEIROS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
• A substituição do fiscal do contrato pelo servidor Aldo Rui Schmitt Junior, 
matrícula 1627605;
• A diferença de repactuação do item “Mão de Obra” da Planilha Vencedora 
em função do reajuste dos salários da categoria, conforme o Termo Aditivo da CCT, a 
contar de março/22.
Data Assinatura: 12/09/2022
Valor: 70.127,84  (setenta mil, cento e vinte e sete reais e oitenta e quatro centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 248/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CWA ASSESSORIA E MONITORAMENTO DE RÃ DIO E TV LTDA
CNPJ: 02.058.312/0001-81
Quadro Societário: Adriana de Cássia Paranhos dos Santos Cardoso ,José Larri Adam 
de Oliveira
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 234/2022
Número do Processo: 147795/2022-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO DE NOTÍCIAS 
SOBRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ, VEICULADAS NAS MÍDIAS 
IMPRESSA (JORNAL E REVISTA), ELETRÔNICA (RÁDIO E TELEVISÃO) E 
DIGITAL (SITES, PORTAIS DA INTERNET, BLOGS E REDES SOCIAIS), PARA 
A SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO. 
Data Assinatura: 12/09/2022
Valor: 82.440,00  (oitenta e dois mil e quatrocentos e quarenta reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do dia 16/09/2022, 
permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93.  

Extrato: CONTRATO Nº 249/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CONSTRUTORA E INCORPORADORA TECONZA LTDA
CNPJ: 09.083.737/0001-90
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 090/2022
Número do Processo: 192308/2022-e
Objeto: EXECUÇÃO DO LANTERNIN DO GINÁSIO DO CE PROF. CACILDO 
ROMAGNANI.
Data Assinatura: 13/09/2022
Valor: 39.750,00  (trinta e nove mil e setecentos e cinquenta reais)
Vigência: O Prazo de  Vigência  Contratual  será  de 90(Noventa)  dias  a  contar  da  
data  da assinatura contratual, podendo ser prorrogado na forma da lei. 

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 325/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: TEFTUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 01.068.023/0001-09
Quadro Societário: Josiane Irene da Silva Nazario
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 153701/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA OS 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ITAJAÍ (LOTE 03).
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a retificação do valor do reequilíbrio econômi-
co-financeiro do contrato, passando o valor da km de R$ 8,87 para R$ 10,49, portanto 
com uma diferença de R$ 1,62 por km rodado e não de R$ 2,62 por km, mencionado 
no aditivo anterior, de acordo com documentos complementares juntados ao Sipe 
acima citado.
Data Assinatura: 13/09/2022
Valor: 283.456,26  (duzentos e oitenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais 
e vinte e seis centavos)



Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 191/2022 FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: OPTIMUS MULTI SERVICE EIRELI
CNPJ: 29.112.014/0001-89
Quadro Societário: CHARLES CONCEIÇÃO CORREIA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 198292/2022 
Objeto: SERVIÇOS DE MOTORISTAS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovaçãodo presente contrato pelo período 
de18/09/2022 a 17/11/2022,pela necessidade de se manter os serviços que serão licita-
dos através do processo SIPE nº 148112/2022, conforme solicitação e justificativa 
anexa ao processo supracitado.  
Data Assinatura: 13/09/2022
Valor: 84.875,00  (oitenta e quatro mil e oitocentos e setenta e cinco reais)

Extrato: CONTRATO Nº 250/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MARIA GORETI FLÔRES BAGATIM
CPF: 547.074.719-00
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 091/2022
Número do Processo: 192170/2022
Objeto: Através do presente Contrato o LOCADOR obriga-se a dar em locação ao 
LOCATÁRIO o imóvel localizado na Rua Anita Garibaldi, 27, Centro – Itajaí, para 
instalação da Diretoria de Planejamento Habitacional.
Data Assinatura: 13/09/2022
Valor: 216.000,00  (duzentos e dezesseis mil reais)
Vigência: O prazo de locação será de 18 (dezoito) meses a contar da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado na forma da lei. 
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  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  274/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO 
FUMTUR  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

ADJUDICATÁRIA OBJETO VALOR TOTAL 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE ARTESANATOS 
VAVASSORI LTDA 

CONTRATAÇÃO DE CENOGRAFIA E 
MOBILIÁRIO PARA A MAREJADA 2022.

R$ 1.940.000,70

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 285/2022
CHAVE TCE: 92F94B2CC63C73E165EBE329166842D174242EC9
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 27 de setembro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MOBILIDADE URBANA, CONSISTINDO NA LOCAÇÃO DO 
SISTEMA DE INFORMATIZAÇÃO (SOFTWARE E HARDWARE) DO ESTACIO-
NAMENTO ROTATIVO, FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA EMBARCADA COM 
CÂMERAS, TALONÁRIO ELETRÔNICO HOMOLOGADO PELO DENATRAN, 
OTIMIZAÇÃO DO FLUXO DE TRÂNSITO ATRAVÉS DA IMPLANTAÇÃO DA 
SINALIZAÇÃO DO ESTACIONAMENTO, SOLUCÕES GERAIS DE MOBILIDA-
DE ENGLOBANDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA COMPUTACIONAL 
(SOFTWARE/INTERNET) DE GESTÃO, DEMAIS EQUIPAMENTOS E SUPOR-
TE À OPERAÇÃO DO NOVO ESTACIONAMENTO ROTATIVO NAS VIAS PÚ-
BLICAS DO MUNICÍPIO DE ITAJAI (SC). A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA 
DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 27 DE SETEMBRO DE 2022. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.

Itajaí (SC), 12 de setembro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 294/2022
CHAVE TCE: 765607B4C1FD4C571D75A7627CA63EF9528C2B5B
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 27 de setembro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE ESTANTES DE AÇO, PARA A POLÍCIA MILITAR. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 27 DE 
SETEMBRO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrôni-
co mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 12 de setembro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 295/2022
CHAVE TCE: A93A52C87C317ADBD7283701A98F6B1D95F8A4E9
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 27 de setembro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTO-
RISTA, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA 
DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 13h30min DO DIA 27 DE SETEMBRO DE 2022. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.

Itajaí (SC), 12 de setembro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 296/2022
CHAVE TCE: F3B152E9AF8266D188A3B05102138E1FACE149D6
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 15h30min do dia 27 de setembro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS MÉDICOS E 
DE ENFERMAGEM, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. A SESSÃO PÚBLICA 
DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 15h30min DO DIA 27 DE SETEM-
BRO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico 
mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.



Itajaí (SC), 13 de setembro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 297/2022
CHAVE TCE: F504ED0C387D6971CC203972A0194F135D262354
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 28 de setembro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇADA E PODA EM VIAS PÚBLICAS DA 
REGIÃO DE ABRANGÊNCIA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E EXPAN-
SÃO URBANA. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ 
ÀS 09h00min DO DIA 28 DE SETEMBRO DE 2022. Os interessados poderão aces-
sar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.
sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 13 de setembro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 298/2022
CHAVE TCE: 3F1B920756AD50A106360B3FF0CDB367554A15DA
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 28 de setembro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO SOB 
DEMANDA, E SERVIÇOS CORRELATOS, A SEREM REALIZADOS PELO 
FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE 
PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 28 DE SETEMBRO DE 2022. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.

Itajaí (SC), 14 de setembro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 299/2022
CHAVE TCE: D9A553868BC698DC629326B2EB8C46C8FCAA5146
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 28 de setembro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRO-
DUÇÃO DE MUDAS, ARBORIZAÇÃO URBANA, EDUCAÇÃO AMBIENTAL, 
MÃO DE OBRA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO NAS UNIDA-
DES DE CONSERVAÇÃO DO INIS – INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL. A 
SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 13h30min DO 
DIA 28 DE SETEMBRO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no en-
dereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 
informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 14 de setembro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
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